


	
	Senhora Coordenadora,




	Cumprimentando-a cordialmente, considerando a instauração do ICP XXX nesta Procuradoria da República, com o objetivo de apurar a regularidade das construções financiadas à conta do Programa Proinfância, do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE,  pactuadas com o Município de XXXXX, venho expor o que segue.

[bookmark: _GoBack]	De acordo com as orientações da Nota Técnica 01/2019, foram tomadas todas providências sugeridas a fim de averiguar o motivo pelo qual as edificações abaixo listadas, com status de CONCLUÍDA no Sistema Integrado de Monitoramento, Execução e Controle do Ministério da Educação - SIMEC, encontram-se, na verdade, paralisadas, e sem possibilidade de retomada da construção, segundo informações provenientes do Ministério Público do Estado de XXX.
	
	Município
	Nome
	Situação no SIMEC
	Logradouro
	Bairro
	Termo/ Convênio
	Recursos recebidos

	
	
	Concluída
	
	
	
	

	
	
	Concluída
	
	
	
	

	
	
	Concluída
	
	
	
	

	
	
	Concluída
	
	
	
	



	No entanto, nos referidos casos, concluiu-se, conforme nota explicativa em anexo, que a responsabilidade pela paralisação das obras deve ser atribuída ao FNDE, entidade autárquica com sede no Distrito Federal. 
	
	Assim, tendo em vista que o objetivo do Programa não foi alcançado, por ação/omissão do FNDE, verificando-se, ainda, prejuízo ao erário federal, encaminho-lhe os documentos anexos, para as providências que entender cabíveis.

	Atenciosamente,


	PROCURADOR DA REPÚBLICA
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